
 
PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INOVES CICLO - 2018 

 

CERTIFICADO 
DE RECONHECIMENTO E PREMIAÇÃO 

 
O Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Estado de Gestão  

e Recursos Humanos, certifica que a iniciativa 
 

MAPA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

DO ESPÍRITO SANTO 
 

do Ministério Público do Espírito Santo, participou do Ciclo 2018 do Prêmio Inoves, obtendo 

68 (sessenta e oito) pontos na avaliação de seu Relatório de Gestão, sendo reconhecida como 

concorrente elegível da categoria “Projeto de Resultados – Outros Poderes”. 

 

Vitória - ES, 07 de dezembro de 2018. 



 

 

 

1. Caráter Inovador 
 

5 4 
 

2. Relevância Social 
 

5 3 

 

3. Desenvolvimento de Parcerias 
 

1 2 

 

4. Utilização Eficiente dos Recursos Públicos 
 

1 4 
 

5. Efetividade dos Resultados 
 

3 3 

 

6. Grau de Sustentabilidade 
 

1 3 
 

7. Grau de Replicabilidade 
 

1 4 

 

8. Participação dos Beneficiários 
 

3 2 

 

9. Mecanismo de Transparência e Controle Social 
 

1 5 
 

RESULTADO FINAL 
 

Pontuação Final 
  

Classificação: Concorrente Elegível 
 

68 

 

 

 

 

 

Para validação dos Certificados do Prêmio Inoves – Ciclo 2018, visite o site do Programa no endereço inoves.es.gov.br 
 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA  
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Relatório de Notas por Critério de Avaliação  

e Pontuação Final obtida pelo Projeto no Ciclo 2018  

NOTA PESO 
Nome da iniciativa e instituição: 
 

MAPA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESPÍRITO SANTO 
Ministério Público do Espírito Santo 

Comentários: 

1. Projeto de fato pioneiro, em pesquisa não foi encontrado outro projeto similar no país. 

Replica a construção de Mapas informacionais, trata-se de uma iniciativa pioneira no 

campo específico, o fundamento da ação já é mais que conhecido.  

2. Possibilita uma série de análises e ações, ainda que o sistema em si não faça as ações. 

3. Boas parcerias. Todavia, somente interna ao MPES.  

4. Sem investimento financeiro, apenas de recursos já existentes. 

5. Bacana ter tudo online e no mesmo lugar, porém se as pessoas não usarem, não haverá 

resultado algum. 

6. O Projeto apresenta preocupação com uso dos recursos e sua ação não compromete 

as futuras gerações. Todavia não entra nesse escopo como objetivo do projeto.  

7. Sem impedimentos de patente ou algo do tipo, resta a disponibilidade de - e vontade de 

conceder- recursos para a configuração da ferramenta, que precisa ser feita à mão por 

técnicos. 

8. Não há indicação de número de acessos, casos de utilização, número de e-mails 

recebidos nem qualquer informação similar.     

9. O projeto nitidamente promove maior acesso à informação para a população que tem 

uma ferramenta gratuita para acompanhar ações. A metodologia utilizada é adequada, e 

o próprio MPES pode utilizar para facilitar o trabalho de transparência. 

    

Equipe: 
 
Celia Lucia Vaz de Araújo (coordenadora) 
Estevão de Oliveira da Costa 
Flávia Rocha Cazzotto 
Patrícia Gomes Maia 
Pedro Pelacani Berger 
Ramon Ahnert Azeredo 
Renato de Moura Santos 
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